
 
 
 
 
 

 

 

INDICAÇÃO n.º369/2025 

 

Gabinete do Vereador Sargento Romanha 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES 

 

O Vereador que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica Municipal e com 

base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:  

 

INDICAÇÃO 

 

CARLOS ROBERTO ROMANHA, autoridade membro do Poder Legislativo no Município de Linhares 

- ES, vem perante a Vossa Excelência, com o devido respeito e saudações, em atendimento às 

demandas de nossos munícipes, com fulcro no Artigo 125, inciso II, do Regimento Interno apresentar 

a seguinte Proposição:  

 
Requer-se que seja solicitado pintura das placas de identificação de quebra-

molas que se encontram apagadas no Km 09, Rodovia de Pontal do Ipiranga. 

 

 
JUSTIFICATIVA E PROPOSIÇÃO 

 

Senhor Presidente,  

Senhores (as) Vereadores (as):  
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O presente pedido se faz necessário pois algumas placas de identificação encontram-se com a 

pintura/escrita bem apagadas. Considerando que as mesmas são fundamentais para garantir a 

localização do cidadão. Solicito que o serviço seja realizado com urgência. 

 

A falta de visibilidade das placas adequadas pode resultar em dificuldades, constrangimentos e até 

mesmo riscos à segurança das pessoas. Portanto, é fundamental que a SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS tome as devidas providências. 

 

Contamos com o apoio dos nobres colegas para a aprovação desta indicação, visando sempre o 

melhor para nossa comunidade. 

 

 

 
  

 Nesses termos, solicito Vosso Deferimento, honorífico Sr. Presidente. 

 

 Linhares-ES, 04 de abril de 2025 

 

CARLOS ROBERTO ROMANHA – SARGENTO ROMANHA 

Vereador – PL 
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